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PROJETO DE LErDO LEGTSLATIVO NoSU2025.
Em 07 deAbril de2025

Dispôe sobre a sinalização de trânsito da
Zona Uíbana e placa6 de identlflcação das
ruas no Municlplo de Teixelra de Frêttas e
detêrmina outÍas providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO OA BAHIA, faÇo saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

AÉ. 1'- Fica o Poder Executivo autorizado a implantar e manter a sinalização viária e as placas
de identiÍicaÉo das ruas, povoados e sítios no ámbito do Município de Teixeira de Freitas, em
conformidade com as normas do Código de Trânsito Brasileiro (CTB).

Art. 2' - A sinalizaÉo viária e as placas de identificaÉo têm como objetivo proporcionar segurança
e organizaÉo ao trânsito de automóveis, motocicletas, bicicletas e pedestres, tanto na zona urbana
quanto na zona rural.

Art. 3" - As placas de identificaçáo e sinalização deveráo obedecer aos seguintes cíterios:

| - Distáncia mínima de í00 (cem) metros entre placas de sinalização de mesma Íinalidade;
ll - Clareza ê legibilidade, assegurando a coneta visualizaçáo tanto de dia quanto à noite;
lll - Conformidade com os padróes técnicos exigidos pelo Conselho Nacional de Trânsito
(CONTRAN) e pelo Código de Trânsito Brasileiro (CTB).

Art. 4' - As placas indicativas deveráo conter setas e nomes para orientar a populaçáo sobre a
localizaçáo de bairÍos, ruas, órgáos públicos, hospitais, escolas, entre outros.

Art. 5' - As placas de advertência deveráo conler alertas sobre proibiçáo de sinais sonoros,
passagens de pedestres e outros avisos conforme as normas do Código de Trânsito Brasileiro

AÉ. 6' - Fica o Poder Executivo aulorizado a Íirmâr parcerias e convênios com empresas privadas
e entidades para a execuÉo da sinalizaçáo viária e instalação de placas.

| - Possuir regularidade fiscal e trabalhista;
ll - Comprovar capacidade técnica;
lll - Ter sede ou atuaÉo comprovada no município;
lV - Realizar a manutençáo periódica das placas instaladas.

Art, 8" - As empresas parcsiras poderáo inserir publicidade institucional nas placas, obedecendo
aos seguintes critérios:

l- Publicidade limitada a 15% da área total;
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Art. 7' - As empresas interessadas em participar da parceria deveráo atender aos seguintes
critérios:
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ll - Cores discretas e padronizadâs;
lll - ProibiÉo de mensagens político-partidárias ou discÍiminatórias

Art. 9'- O prazo máximo para exibiçáo da publicidade seÉ de 6 (seis) anos, podendo ser renovado
por igual período, desde que a placa permaneça legível.

Art. 10' - A Secretaria Municipal de Segurança e Transporte seÉ responsável por fiscalizar a
execuçáo do projeto e garantir a correla manutençáo das placas.

Art. íí'- Caso as placas apresentem defeitos como desgaste, falta de manutenção ou informaçôes
desatualizadas, a empresa responsável terá 30 dias para reparo, sob pena de multa.

AÍt. 12' - Esta Lei entrará em vigor 30 (trinta) dias após sua aprovaçáo, podendo ser regulamentada
por decreto do Poder Executivo.
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AÉ. '13' - Revogam-se as disposiçóes em contrário.
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JUSTIFICATIVA

SÍ. Presidênte,
Nobres Colegas,

Pelo presente, sinto-me honrado em encaminhar a esta Casa de Lei, este projeto que
propóe a implantaÉo e mmanutenÉo da sinalizaçáo viária e as placas de identificaÉo das ruas,
povoados e sítios no âmbito do Município de Teixeira de Freitas, em conformidade com as normas
do Codigo de Trânsito Brasileiro (CTB).

O Código de Trânsilo Brasileiro estabelece que a implantaçáo, manutençáo e operação do
sistema de sinalizaçáo viária sáo de responsabilidade dos municipios. No entanto, muitas cidades,
como Teixeira de Freitas, enfrentam dificuldades orçâmentárias para manter a sinalizaçáo
adequada.

Diante desse desafio, esle projeto propóe a 'foÍmalizacâo de parcerias público-privadas
(PPPS) para instalaçáo e manutenÉo da sinalizaçáo viária, permitindo que empresas privadas
contribuam c.om a infraesitrutura do município em troca da exibiçáo de publicidade institucional em
espaços regulamêntados.

Além de proporcionar um tránsito mais seguro e organizado, o projeto permitê:
- RêduÉo dos custos públicos com sinalizaçáo e manutenÉo;
- Maior paÍticipaÉo da iniciativa privada no desenvolvimento da cidade;
- PadronizaÉo das placas conforme normas do CTB e do CONTRAN;
- Fiscalizaçáo eficiente, garantindo que as placas permaneçam legíveis e bem

conservadas.

Dessa forma, garantimos um modelo sustentável de gestáo da sinalizaÉo urbana,
trazendo beneÍícios tanto para a populaçáo quanto pa o setor empresarial

Cordialmente.

Uiva Andrade
ador
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